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ATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Contrato 

 
CONTRATO Nº 11/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1030/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE E A EMPRESA L.A. SESSO 

COMERCIO LTDA TENDO COMO OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AO FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 

MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 2 - 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

São partes neste contrato: 

 

CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

D’OESTE, com sede na Rodovia SP 306 n° 1001, 

Bairro Jd. Primavera, nesta cidade, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 52.154.549/0001-34, daqui em 

diante designada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo seu PRESIDENTE, Sr. 

PAULO CÉSAR MONARO, RG nº 22.941.921-5, 

CPF nº 114.595.048-52.  

 

CONTRATADA: 

L.A. SESSO COMERCIO LTDA, sediada no 

logradouro Rua Fernando Febeliano da Costa, 1385 

– Bairro dos Alemães, na cidade de Piracicaba/ 

S.P., com CNPJ/MF nº  47.791.399/0001-30, daqui 

por diante designada simplesmente 

CONTRATADA, representada pelo Sr(a). LUCAS 

ALEXANDRE SESSO, RG nº 46.180.820-1 / SSP, 

CPF nº 371.474.038-43. 

 

FUNDAMENTO: 

O presente Contrato decorre do Pregão Presencial 

nº 06/2023, constante do processo administrativo 

protocolizado sob nº 1030/2023, que faz parte 

integrante deste instrumento, incluído nele as 

regras do Termo de Referência, e sujeita-se às 

normas da Lei Federal 10.520/02, do Decreto 

Legislativo n° 05/07, Resolução nº 02/17 e, 

subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666/93, com 

as alterações introduzidas pelas leis posteriores, e 

pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO 

 
1.1. Através do presente instrumento, a 

CONTRATADA obriga-se ao fornecimento e 

montagem de móveis de escritório, conforme 

especificações constantes no Anexo 2 - Termo de 

Referência. 

 

1.2. Os serviços de fornecimento e montagem 

deverão ser executados mediante agendamento, 

conforme item 5.2 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 2 - DOS PRAZOS  

◦ 2.1. O prazo de vigência do presente 
Contrato terá início a partir de sua assinatura pelas 
partes até o término da garantia prevista no item 2.3 
do Termo de Referência. 

◦ 2.2. O prazo para fornecimento e montagem 
do objeto será de 45 (quarenta e cinco) dias 
contados da data de assinatura do Contrato.  
◦  

CLÁUSULA 3 - DAS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
RECEBIMENTO E SANEAMENTO DE 
IRREGULARIDADES  

◦ 3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer 
o objeto a ela adjudicado, conforme especificações 
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e condições estabelecidas no Edital, em seus 
anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as do Edital. 

◦ 3.2. A fiscalização será realizada pelo Chefe 
do Setor de Manutenção e Conservação Predial 
da Câmara, que promoverá o acompanhamento e a 
verificação do objeto, e certificando a nota 
fiscal/fatura do objeto entregue.  

◦ 3.3. Quaisquer exigências da fiscalização 
inerentes ao objeto contratado deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA; 

◦ 3.4. O fornecimento/montagem a serem 
realizadas dentro das dependências da Câmara 
deverá ser agendado junto à Fiscalização pelos 
canais de comunicação tratados entre as partes. 

◦ 3.5. Constadas irregularidades no objeto, a 
Fiscalização, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá:  
▪  
▪ 3.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não 
corresponder às especificações do Termo de 
Referência, anexo do Edital, determinando sua 
substituição/correção; 
 
▪ 3.5.2. Determinar sua complementação se 
houver diferença de quantidades ou de partes. 

◦ 3.6. As irregularidades deverão ser sanadas 
de acordo com a indicação do CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento pela CONTRATADA da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado, 
exceto quando a irregularidade for justificadamente 
considerada de caráter grave ou urgente, hipótese 
em que poderá ser fixado prazo menor. 

 
▪ 3.7. Eventuais pedidos de prorrogação de 
prazo para saneamento de irregularidades, desde 
que devidamente justificados, deverão ser 
apresentados por escrito à Fiscalização e serão 
apreciados pelo (a) Diretor (a) Administrativo-
Financeiro, que os decidirá. 

 3.7.1. Os pedidos de prorrogação deverão 
ser submetidos com a devida antecedência, 
considerando o tempo necessário para o trâmite 
processual e para que não haja paralisação das 
atividades pela CONTRATADA. 

◦ 3.8. O recebimento definitivo não exime a 
CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma 

da lei, pela qualidade, correção e segurança dos 
produtos fornecidos. 

◦ 3.9. Correrão por conta da CONTRATADA 
as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e o 
fornecimento deverá ocorrer sem prejuízo dos 
serviços normais do CONTRATANTE. 

◦  
CLÁUSULA 4 - DO VALOR, RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS E PAGAMENTO 

 
◦ 4.1. Pelo fornecimento do objeto deste 
instrumento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 43.000,00 ( 
quarenta e três mil reais ), o qual correrá por 
conta da seguinte classificação econômica 
constante do orçamento vigente da 
CONTRATANTE e na correspondente do exercício 
futuro: 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e material 
permanente 

◦ 4.2. Os preços ajustados incluem todos os 
produtos, materiais, equipamentos, mão de obra, 
impostos, taxas, contribuições sociais e todas as 
demais despesas incidentes sobre este contrato, 
não sendo aceita nenhuma outra cobrança sob 
qualquer hipótese. 

◦ 4.3. Os documentos de cobrança deverão 
ser entregues para a Fiscalização. 

◦ 4.4. Em caso de prorrogação do prazo 
contratual, os preços poderão ser reajustados de 
acordo com a variação do IPCA – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo no período. 

4.5. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, 

dentro de 10 (dez) dias após a apresentação da 

nota fiscal/fatura e desde que tenha sido 

devidamente aprovada pelo Setor de Manutenção e 

Conservação Predial da Câmara. 

◦ 4.6. Os pagamentos ficam condicionados à 
apresentação, também, dos seguintes documentos: 

▪ 4.6.1. Certidão Negativa de Débito (CND) 
relativa à Seguridade Social, junto ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS); 

▪ 4.6.2. Certificado de Regularidade de 
Situação (CRS) relativo ao Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço (FGTS) junto à Caixa Econômica 
Federal; 

▪ 4.6.3. Guias de recolhimento dos encargos 
sociais do INSS e do FGTS, bem como do ISSQN; 

▪ 4.7. A não apresentação dessas 
comprovações assegura à CONTRATANTE o 
direito de sustar o pagamento respectivo; 

◦ 4.8. Deverão constar do documento fiscal o 
número do Pregão, o Banco, o número da conta 
corrente e a agência bancária, sem os quais o 
pagamento ficará retido por falta de informação 
fundamental; 

◦ 4.8.1. Se forem constatados erros no 
documento fiscal, suspender-se-á o prazo de 
vencimento previsto, voltando o mesmo a ser 
contado a partir da apresentação dos documentos 
corrigidos, sem qualquer acréscimo; 

◦ 4.9. Nenhum pagamento será efetuado à 
CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual; 

◦ 4.10. Na hipótese de a CONTRATANTE, por 
sua exclusiva responsabilidade, não efetuar o 
pagamento na data aprazada, o valor do débito 
será acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento), além de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados “pro-rata-tempore”. 

CLÁUSULA 5 - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
 

◦ 5.1. Efetuar a entrega do objeto dentro do 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da 
data de assinatura do Contrato.  
 
◦ 5.2. Não transferir e nem subcontratar, no 
todo ou em parte, o objeto deste Termo, sem prévia 
e expressa anuência da Contratante, sob pena de 
rescisão contratual e penalidades legais previstas. 
 
◦ 5.3. Efetuar a correção, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados a partir do recebimento 
da notificação, daquilo que esteja desconforme com 
o estabelecido neste Termo. 
 
◦ 5.4. Responder por todos os ônus referentes 
ao fornecimento contratado, tais como: fretes, 
despesas com embalagens, impostos, seguros, 
taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas e 
civis, decorrentes do objeto do presente contrato. 

◦ 5.5. Prestar todos os esclarecimentos que 
lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a todas as reclamações. 
Sujeitar-se às disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Legislativo nº 05/07, Lei 
Complementar nº 123/06, com suas modificações 
posteriores, e em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
◦ 5.6. A CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários nos serviços, a critério da 
CONTRATANTE, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado deste contrato, nos 
termos do artigo 65 da Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores.  
◦  
CLÁUSULA 6 - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 

◦ 6.1. Cumprir o prazo fixado para realização 
do pagamento. 

◦ 6.2. Permitir acesso dos funcionários da 
CONTRATADA aos locais determinados para o 
fornecimento/montagem do objeto. 

◦ 6.3. Comunicar à CONTRATADA qualquer 
irregularidade no fornecimento dos produtos ou dos 
serviços prestados. 

 
 6.4. Designar representante para proceder 
ao acompanhamento e fiscalização do objeto. 
 
 6.5. Fiscalizar a execução do contrato 
objetivando a qualidade desejada. 
◦  
CLÁUSULA 7 - DA RESCISÃO E PENALIDADES 

 
◦ 7.1. O presente contrato poderá ser 
rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 e 
78 da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores;  

◦ 7.2. Ficam assegurados os direitos da 
CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da mesma Lei, 
com suas alterações posteriores. 

◦ 7.3. Caberá a rescisão imediata do 
Contrato, além de outras hipóteses legais, 
independentemente de interpretação judicial ou 
extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, 
quando a CONTRATADA:  
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◦ 7.3.1. Falir, for objeto de concurso de 
credores, dissolução ou liquidação;  

◦ 7.3.2. Transferir, no todo ou em parte, as 
obrigações decorrentes desta licitação;  

◦ 7.3.3. Deixar de cumprir, total ou 
parcialmente, as obrigações contratuais;  

◦ 7.3.4. Desatender às determinações do 
funcionário da Câmara no exercício de suas 
atribuições de acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato;  

◦ 7.3.5. Cometer, reiteradamente, faltas na 
execução do contrato;  

◦ 7.3.6. For objeto de fusão, cisão ou 
incorporação que prejudique o cumprimento do 
contrato.  

7.4. A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do contrato:  

 
a) advertência;  

 
b) multa(s);  

 
 c) impedimento de licitar e contratar com a 
Administração nos casos previstos em lei.  
 
 7.4.1. No tocante às multas, serão aplicadas 
conforme a Resolução nº 02, de 14 de março de 
2017. 
 
 7.5. As multas aplicadas deverão ser 
recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a CONTRATANTE 
cobrá-las judicialmente com os encargos 
correspondentes.  
 
 7.6. Além das multas estabelecidas, a 
CONTRATANTE poderá recusar o objeto fornecido 
se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, 
a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo 
para aplicação do disposto nos incisos III e IV do 
artigo 87, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas neste Edital.  
 
 7.7. As penalidades só poderão ser 
relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força 
maior, devidamente justificados e comprovados, a 
juízo da CONTRATANTE.  
 

 7.8. As sanções previstas neste instrumento 
poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada 
ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.  
 
 7.9. Nenhuma parte será responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito.  
◦  
CLÁUSULA 8 - DOS CASOS OMISSOS 

 
◦ 8.1. Fica estabelecido que, caso venha 
ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
os chamados casos omissos, estes deverão ser 
resolvidos entre as partes CONTRATANTES, 
respeitados o objeto deste instrumento, a legislação 
e as demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-lhe, quando 
for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições do Direito 
Privado. 
◦  
CLÁUSULA 9 - DO FORO 

 
◦ 9.1. As partes contratantes elegem, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, o Foro de Santa Bárbara d’Oeste para 
dirimir questões que eventualmente não consigam 
resolver por mútuo consenso. 

 E, por estarem assim justas e contratadas, 
as partes assinam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Santa Bárbara d’Oeste, 17 de outubro de 2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

D’OESTE 

 

___________________________________ 

PAULO CÉSAR MONARO 

PRESIDENTE 

 

L.A. SESSO COMERCIO LTDA 

____________________________ 

LUCAS ALEXANDRE SESSO 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 
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